
LEI iifi 669 _
de 03 de dezembro de 1979

PEREIRAS

Re estrutura os vencimentos e salá
rios dos servidores e funcionárioSi

em geral e dá outras providencias,

PEDRO PEREIRA, Prefeito Municipal de Pereiras, no

uso de suas atribuições legais, faz saLer que a Gamara Munici
pal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;

Artigo Ifi,- Picam fixados, de acordo com a tabela

anexa, os vencimentos e salários dos funcionários e servidores
em geral desta Prefeitura Municipal, a partir de 01 de novembro
do corrente ano, de 1979, tabela essa que fica fazendo parte —
integrante desta lei:

Artigo 22,- Os recursos para ocorrer k despesa com
o aumento verificado em façe da fixaçao dos novos níveis,corre
rão pela dotaçães orçamentárias vigentes, suplementadas se ne

cessárias.

Artigo 32o- Os orçamentos futuros consignarão as
dotações necessárias a que se fefeíe esta leio

Artigo Esta lei entrará em vigor, a partir

de 01 de novembro de 1979, revogadas as disposições em contr£
rio.

BrefeituXa líhnicipal de Pereiras, 03 de dezembro

de 1979.

pr/AP'(7
PEIEO PEREIRA.

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal

de Pereitas, na data stípPa.

ecretãrio
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HBLAClO POS CARGOS E SERVIÇOS DA PREFEITURA

PB pereiras E BESPBCTIVOS VBWCIlilEfTTOS A PAKPIR

DE HOmíBHO PS 1979. NOS TERMOS DA lEI n.669. de 03 -

DE DBZE1'JBR0 SEI 1979.

CAHGOS "VENflaUETTTOS
US$

Auxiliar de Contabilidade. • • • • • • • • • • 14-«000,00

Secretaria da Prefeitura 9»500,00

^esourftfia. ... o » .. 9o^00,00

Secretario da CJSM) • o .. « .. o . » o e . o 1.300^00

Atixiliar da Secretaria. 7o 500,00

Bibliotecária . o 2.932,80

Arquivlsta 3«400,00
Motorista da Assistência Social • • • • • • • « 4.940,00

Pedreiro 6.800,00

Piscai o 4.500,00

íto-carregado de Oíurma. 3.600,00
ic Motorista. 3.940,00

2fi Motorista. 3.940,00
3fi Motorista. 3.940,00

4-fi Motorista. ^ 3.940,00
5® Motorista. 3,900,00

12 Tratorista 5.200,00

22 Tratorista , 4.550,00

32 Tratorista 4.000,00

Faxineira 2.932,80
Zelador do Cemitério, 3*400900

Almoxarife, 2.932,80
Professor Municipal (l) 4.940,00

Zeladora do Parque Infantil ...o. 2.932,80

Merendeiras (2) "a". 2.932,80

Operários a • o ..... 3.400,00
Operários (2) a 2.932,80

Pereiras, O3 de dezembro de 1979

V/49-
PEDRO pereira

Prefeito Itaiicipal




